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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/02/2021 | Edição: 21 | Seção: 1 | Página: 80

Órgão: Ministério da Infraestrutura/Secretaria Nacional de Transportes Terrestres/Departamento Nacional de Trânsito

PORTARIA Nº 150, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Portaria DENATRAN nº 94, de 31 de maio de 2017, que

institui o Curso de Agente de Trânsito para profissionais que

executem as atividades de fiscalização, operação, policiamento

ostensivo de trânsito ou patrulhamento nos órgãos integrantes

do Sistema Nacional de Trânsito.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso da

competência que lhe confere o inciso XXIII do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que

institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e com base no que consta nos autos do processo

administrativo nº 80000.030646/2013-83, resolve:

Art. 1º Esta Portaria altera a Portaria DENATRAN nº 94, de 31 de maio de 2017, que institui o

Curso de Agente de Trânsito para profissionais que executem as atividades de fiscalização, operação,

policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento nos órgãos integrantes do Sistema Nacional de

Trânsito.

Art. 2º A Portaria DENATRAN nº 94, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º O Curso de Agente de Trânsito será ministrado por órgãos integrantes do Sistema

Nacional de Trânsito ou por entidades e instituições por eles habilitadas." (NR)

"ANEXO I

.......................

"6.1-A Para os cursos ministrados por servidores de órgãos integrantes do Sistema Nacional de

Trânsito, o corpo docente do curso deverá ser formado por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de

profissionais que tenham formação superior e experiência na área afim aos conteúdos constantes na

estrutura curricular do curso. Para os profissionais de nível médio, será exigido, no mínimo, 10 (dez) anos de

experiência comprovada na área afim aos conteúdos constantes na estrutura curricular do curso."

"6.2. A comprovação da referida titulação deverá ser apresentada junto aos órgãos integrantes

do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades e instituições habilitadas para ministrar o curso objeto

desta Portaria." (NR)

..........................

"6.4. Os certificados serão emitidos pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito ou

por entidades e instituições por eles habilitadas para ministrar o curso objeto desta Portaria." (NR)

"6.5. Os módulos I, II, III, IV, V, VI e VII, descritos no item 3 do Anexo I desta Portaria, poderão ser

realizados nas modalidades de ensino à distância e remoto. " (NR)

"6.5-A Os módulos VIII e IX poderão ser realizados na modalidade de ensino remoto."

"ANEXO II

............................

"1.1. O Curso de Atualização terá carga horária mínima de 32 (trinta e duas) horas/aula, conforme

estrutura curricular abaixo." (NR)

"1.2. O Curso de Atualização poderá ser realizado nas modalidades de ensino presencial, à

distância e remoto."

Art. 3º Ficam reconhecidos os cursos de formação de agente de trânsito, regulares e em

andamento, que sejam concluídos até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Portaria.
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Parágrafo único. Consideram-se:

I - regulares os cursos que observarem as normas vigentes à época de sua abertura; e

II - em andamento os cursos que, antes da entrada em vigor desta Portaria, tiverem:

a) ato convocatório publicado; ou

b) aulas iniciadas.

Art. 4º Fica revogado o art. 4º da Portaria DENATRAN nº 94, de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


